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Proposição:  MOC - MOÇÃO AVULSO

Em: 18/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

RETIRADO DEFINITIVAMENTE

Em: 27/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000205/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

O vereador que subscreve, requer à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação
vigente, que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz
Inácio Lula da Silva, situado na Praça dos Três Poderes, Brasília - DF; o Excelentíssimo Senhor
Presidente do Senado Federal, Senador Davi Alcolumbre, e o Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados Federais, Deputado Hugo Motta, ambos com sede no Congresso Nacional,
situado na Praça dos Três Poderes, Brasília - DF; o Excelentíssimo Sr. Ministro Presidente do
Supremo Tribunal Federal, Ministro Roberto Barroso; o Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal,
Ministro Gilmar Mendes; a Excelentíssima Sra. Ministra do Tribunal Federal, Ministra Cármen Lúcia; o
Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro Dias Toffoli; o Excelentíssimo Sr. Ministro
Tribunal Federal, Ministro Luiz Fux; o Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro Edson
Fachin; o Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro Alexandre de Moraes; o
Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro Nunes Marques; o Excelentíssimo Sr. Ministro
Tribunal Federal, Ministro André Mendonça; o Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro
Cristiano Zanin; e o Excelentíssimo Sr. Ministro Tribunal Federal, Ministro Flávio Dino; todos com
sede no Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, da presente

MOÇÃO DE APOIO

Ao Excelentíssimo Sr. Ministro do Supremo do Supremo Tribunal Federal, Alexandre
de Moraes, por sua defesa da Democracia, da Soberania Nacional e do Estado Democrático de
Direito em favor do Brasil e de todo o povo brasileiro para a garantia da Ordem Democrática e
do pleno funcionamento e independência dos Poderes da União, em consonância com os
Princípios Fundamentais da Constituição Federal e na estrita observância e cumprimento do
artigo 359 I e seguintes do Código Penal Brasileiro, no mais absoluto respeito ao devido
processo legal nos termos da legislação vigente, cujo reconhecimento se estende aos demais
Excelentíssimos Senhores Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

JUSTIFICATIVA:

O Ministro Alexandre de Moraes é professor titular de direito eleitoral da Faculdade de
Direito do Largo de São Francisco (USP), instituição pela qual se graduou em 1990 e tornou-
se doutor em direito do Estado em 2000, sob a orientação do professor Dalmo Dallari, apresentando
uma tese sobre jurisdição constitucional. Obteve, em 2001, a livre-docência com uma tese sobre o
direito constitucional administrativo. Em 2002, ingressou no corpo docente da USP como professor
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associado do Departamento de Direito do Estado. Também exerce o magistério na Universidade
Presbiteriana Mackenzie, onde é professor titular pleno de Direito Eleitoral desde 1999. Foi promotor
de justiça do Ministério Público de São Paulo de 1991 até 2002, quando pediu exoneração para
assumir o cargo de secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo. Foi
nomeado ministro da Justiça e Segurança Pública em 12 de maio de 2016, e em 2017 foi nomeado
para o cargo de ministro do Supremo Tribunal Federal.

O Ministro Alexandre de Moraes tem atuado com afinco na defesa da Constituição Federal
e das instituições públicas de direito, em especial na prevalência da independência e atuação legal
dos Poderes da União, sendo um arauto da democracia e do estado democrático de direito contra
toda forma de violência e ruptura da ordem democrática em favor da soberania nacional, em
consonância com os Princípios Fundamentais da Constituição Federal e na estrita observância do
artigo 359 I e seguintes do Código Penal Brasileiro, no mais absoluto respeito ao devido processo
legal nos termos da legislação vigente.

Isto posto, o Poder Legislativo do Município de Juiz de Fora - MG não poderia deixar de
agradecer e homenagear o Excelentíssimo Sr. Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro
Alexandre de Moraes, cujo reconhecimento se estende ao colegiado dos demais Excelentíssimos
Senhores Ministros do Supremo Tribunal Federal, pelos bons serviços prestados ao Brasil e ao povo
brasileiro  na defesa da democracia, do estado democrático e da soberania nacional nos termos da lei
e do direito, e que conste em Ata os nossos trabalhos por meio desta Moção de Apoio, dando-lhes
ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 06 de agosto de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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